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i l lmu. e iüxno. Snr.

£ :. res >o?ta i j Aviso, err. "oe V .Excia .  ex:; Home de S.Lí. o Imperador me 

order.*, J a eu de remetter  * S e c r e ta r ia  de Estado dos Negoc ios do 

Iraverio até o f im do corren te  mez huxu R e l a t o n o  dos trabalhos deste 

C urso J u r íd ic o  no a nno l e c t i  vo p r o x . p; s. e oern assim o Lappa dos 

estucU •:tee oue o ^requentarao,& & , sou ; d i z e r ,  nue ern o O f f i c i o  que 

t i^ e  i honra de d i r i g i r  a V . E x c i i , com dact; de 22 de Hotembro u l t i 

mo ju l g o  t e r  s a t i s f e i t o  em parte  a Imper ia l  ordem, remette..do o Lap

pa E s t a t í s t i c o  deste ^u rso , e pedindo prov idenc ias  sobre outros ob- 

je  ct os .

O melhoramento p r in c ip a l  deste Curso depende em meu humilde en- 

tender ca re :  or-:.; cm certas  d ispos ições  dos Esta fja-tos, coroo s e ja ;  & 

r e s p e i t o  ; os Actos, concedendo-se ao -uirectur a noemação dos Lentéa, 

que devem examinar, no caso de que repentinamente ía l tem  os design« - 

do? pela C ongregação. T«unoem me parece mui conveniente o p r o h ib i r ,  

quê os estudantes do Curso se proponnõu aos concursos das Cadeiras 

e S u o s t i tu i ç õ e s  do c o l é g i o  das A rtes ,  p e r m i t t in r o - se—lhes nestes 

casos a opção.

Até bem pouco tempo en tend i ,  nue se r ia  de muita vantagem t r a n s f e r i r  

este Curso para a Cap ita l  do R ec i f e ,  por causi da lu l t a  de recurso 

de o l in c a : mas hoje já na o penso s ssiin; por out está ; c o n c lu i r - s e  

a eetrac ;  nova, a qual, i íem de mui commoda, i t c i i i t a  c oncidiersvel-  

merite as commu/ticaçoes entre  es ta ,  e aque l l i  Cidade, por se t o r m r  • 

a d is tanc ia  muito menor, do que pe 'a s  estradas an t igas .  3 nuanto to 

e d i f í c i o  com. pouca dispezt  pode-se ; p rove i  tar  o p a la c io  dos antigos 

Capitães Generaes., cue aqui se acus in u t i l i s a d o ,  e que pode abranger 

stndo m  r e p a r t id o ,  não só o Curso, se não o C o lég io  das A r tes ,  e 

a B ib l i  o t i ieca .
oi aula de Latim a chase quasi fechada todo u anno; por oue a Ca

de ira  está v i g í  , v i s t o  não t e r  * apr ouvido ao Cover ao - *.e S .L .o  Impera

dor o caiu irxxisr hum dos dous prop os .os no concurso; e o Su bs t i tu to  

ancar sempre com partes ,  e l i c en ças  de doente, he regra quasi g e r a l ,  

oue os s r icantcR do Curso, que se propõe ao :..a£ i s t e r i o  no C o lé g io  

das Artes só o conserva o, c o/rio ajuda de custo para a sua formatura;



se .

ts huirii Ter. forro&dos so cu idto  de obter melhores empregos, e con

seguidos es te s ,  febre». mso d tq u e l l e .

E is  qa«n to  tenho de re spei tos&mérrte ponderado l v.Excife . « quem 

Peos bui-rde muitos tnnos. 01 ind »  Ib  de E e ve re i r o  de 1844. '

U lm o .  e Sx:;.j. Sr. José Antonio dt ^ i lr fe  i : * y * , l í i n i s t r o  

e S e c r e t v n o  de Estfedo dos üegocios do Império,



I l lrno. e Exm.,. Senhor.

Tenho * honra de dar pa te a V .Excia .  oue íu i  nomeado no o i .  28 

de f e v e r e i r o  prox. passado D i r e c to r  in t e r in o  da Ac adem i s  J u r id i -  

cs desta Cidade de Olinda pe lo  Exmo. P res iden te  da P r o v ih c i a, du

rante o impedimento do D ir e c to r  in t e r in o  na qualidade de membro 

da Assembléa ^ e g i s l a t i r a  P r o v in c i a l .  Exrno. Snr . posso assegurar 

oue os Sxí es p repa ra tó r ios ,  ^ue começarão conforme os E s ta 

tutos no p r in c ip i o  do mez prox. passado, e qua as matr icu las  dos 

Estudantes do eurso Ju r íd ico  que começarao ho je ,  continuão, e 

que f a r e i  o oue e s t i  ver a.o meu alcance afirr. de que se consiga r e 

gular idade ind ispensáve l  para o bom andamento deste E s ta b e l e c i 

mento. Deos Guarde a V .Excia .  Olinda 12 de I arço de 1844.

+
#

U lm o .  e Exmo. Senhn^ José C a r los  P e r e i r a  de -ilmeida T orres, 

m in is tro  e S e c r e ta r io  de Estado dos hegoc ios  do Império.

i



I I Imo. e Exmo. Sennor.
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Começ« r í o as matr icu las  no 12 dia do co rren te  méz, t durarão no 12 

ino  a té  o d i i  15 do d i t o  mez em v i r tu d e  dos Esta tu tos  cap. 3 a r t . I ü. 

Achsu-se m i tn c u la d o s  no d i t o  a.nno 4o Estuda.ntes. Gonfoirn ando-me Com 

os mesmo E s ta tu tos  Cap. 5 s r t . 12 f i z  apromptar tudo o que f o i  ne

c e s s á r io  para ; abertura, e iudamen-tü d; s Aulas deste Curso J u r id ico  

e « v i s e i  «o s  l e n t e s ,  de si Liando o d i i  de hoje  22 do co rren te ,  em que 

d e v is o  dar p r in c ip i o  sos t r s b í lh o s  das suas Cadeiras.

K* o pude des ignar outro dis antes de ho je  22, porque depois do 

d ia  15 do co rren te  segui r í  o - se dias impedidos não ■só por f a l t a  de 

Lentes, que reunidos f izessem  Congregação par; n e l l z se designarem 

alguns,que accumulando fossem supprir  outros, senão por f e r ia d o s ,  e 

pela e s c r i tu r a ç ã o  na Secre ta r ia  com a L is ta  Gera l ,  e ta.nbem com as 

L is ta s  p s r c ia e s  dos Estudantes de cad;. hum dos anos, que devem ser 

impressos, e d i s t r ib u i  das pe los  Lentes,  e con t ínuos ’ alem de impres

são dos nomes dos Estudantes de cada hum dos anos em hum L iv r o ,  que 

deve ser d i s t r ib u id o  pe los  r e s p e c t i v o s  Lentes conforme os mesmos 

Estatutos  cap. -5g a r t .  7 2 . Vencidos todos os obstáculos consegui por
- "i

em andamento es te -^urso  hoje com os bentes e S u b s t i tu to s ,  que cun- 

WU-go comparecerão, ■“'eos Guarde s V .S x c i a . . muitos annos. O l inda . 22 

de ; arço de 1844.

U lm o .  e iJòcino. Sr. José Carlos P e r e i r a  de Almeida -“-urres, 

á f in is t ro  e Secretariou de Estado dos Legoe io s  do Impér io .

J



Accussando a recepção do A v iso ,  que pela Secre ta r ia  de Estado de 

l íegoc ios  do Império me i o i  expedido, n» ds-tí de 9 do mez l in d o ,  e 

por min: e f f e c t iv s m e n te  r e c eb id o  e : dia r do mez co rren te ,  no qua-1 

V .Exc ia .  houve .or bem c oneult«r-me I 2 «cerca. d;- falta- de frequên

c ia  dos ^ r o f e * í-ore? do uo l l e g i o  das- A r te r  da Cidade de Oiinda, de 

que t r e ta  0 ü f f i c i o  d? Kee idenc ia  de Pernambuco que me f o i  remet- 

t i d o  por copia . 22 r e la t ivam en te  ao estado ge ra l  da Academia Ju- 

r id ic » .  daquella  P r o v in c ia ;  tenho a honra de Eubmetter á cons idera 

ção d* v .Exci í  . pa :-a oue 'se degne l e v a r  s August. ^reseuç; de C.

. 0 Imperador a.e seguintes observcdee , ~u<- me hão s ido  suí g e r i 

da? p e l í  experiença dor. f i c t o r , e pela ponderação das regrar  con- 

tids-L na l e g i s la ç ã o ,  por que se rege a que 11 e importante I n s t i t u t o .

P e lo  '.ue tcca  s 0 p r im e iro  poiito, 0 f a c t o  em que &. tão forma hum 

dos aneie da dep lo ra re i  cadê« de í busoe, cut cumpre remediar com 

urgência, e ef íica.cia-; por quento rendo o C o l l e g i o  dat Artee  a fon 

te  err. oue vão beber ;s  necessár ias  h a b i l i t a ç õ e s  os que st destinao 

to  estudo das Sc ienc ias  j u r i d i c a t  e t-ociaer, todo e qualrUer v i c i o  

da sua organieação ou todo e oualouer abuso, que por l a talids.de ; 

adultere accomptnhsndo 0 ilurr.no em todas ; l c lasses  super iores  ira 

germinando e crescendo em ordem a to rnar  e s t r e i t o  e .-.poucad a a es- 

phera da tua compreherrão, e incompleto e t í e f e c t i v o  0 c i r c u lo  dos 

seus conhecimentos. De m&jf t. pub l ic idade  para nêo d i z e r  audaciosa 

jacta.ncia , com ^ue alguns P r o f e c  orsr do ^ o l l e g i o  das Artes  se e x i 

mem f 0 desempenho dac sute obr igações  o f f i c i a t c  par: leccionsrem 

em C o l l e g i o s  p a r t i c u l a r e s , de que n~o s e s i r e r  m atr icu laco »  t  pagj* 

he hum esc and a lo  i n t o l e r á v e l ,  d igno ;;e severa re i irersão; não lhes 

serv indo de excusa 0 p r in c ip i o  c o n s t i tu c io n a l ,  em que ce elite c 1 r-  

rimão na l iberdade  da in d u s t r ia ;  po is  cue alem de outras r t z õ é s  r a 

l i  bs aa», ahi es tão  suas omissões n o t o r i «  e e sua indulgência  culposa 

para com slgune Candidatos no acto do exame para denunc ia i-o*  to  C-o 

re rno  como v e rd a d e i r o »  p r e v a r id a d o r e t : quero ia.lla.r da q u e l le r  Al um- 

nos, que p r i v a ã amente oc e s t ipend ião .
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Quanto a medida lembrada p e le  Res idênc ia  de ^ernrmouco no O l í i c i o  

c i t a d o ,  concernente í  sub,* t i  tenção do Q o l l e g i o  dai a r t e » ,  r e l e va  ob- 

* e r ra r  que tendo e s te  Es tabe lec imento  f i l i a l  na Academia, de quem he 

dependente e fa z  p a r te ,  de i orna.alguma pode ser »u b s t i tu id o  pe lo  Lyceo 

Pernambucano »em embargo da rua r e s ta  o rgan i»ação ,  e x c e l l e n c i a  do?

«eut L en te » ,  e seu s a t i s f a c t o r i o  andamento; po is  que. sendo este  ce cre- 

açao P r o v in c i a l ,  e podendo sei- m od i f icado  em t-uei fundamentos p e la  Le

g is la tura .  da PrOTine ia ,  segundo hüe i n f i n i t a  var iedade de c ircuns tan 

c ias ,  de hum momento e outro pode to rnar-se  improprio  e inadequado pa

re despenhar es func-ões,  "-ué a l e g i s l a ç ã o  Acede mice e s ta b e le c e  e pres

creve i alem de que a in te rvenção  do D i r e c to r  da Academia nos trabalhos 

co Lyceo, que de necessidade deve t e r  e de fa c t o  tem hue d i r e c t o r i a  suí 

e p e c u l i a r , daria lugar  a desagradeve is  contestaçõer  e t a l v e z  funesta»  

c o n f l i c t o * .
O a r b i t r i o  porem 'de t t  não pagar eo »  Lentes do ^ o l l e g i o ,  

te  não em r e la ç ã o  do tempo da f requênc ia  he hum c o r r e c t i v e ,  que pode 

produz ir  alguns cons t i  f e i t o s ,  se cem que, em fa c e  da Le i  que regu la  

e »Academia» Ju r id icas ,  pode e l l e  p e rece r  algus. c o u í í  e x o rb i ta n te .  Em 

todo caso bom s e r ia  d ec la ra r  esta pro idenc ie  quando adoptada aos Len

tes  de Academia propriamente d i t a ;  oor i s s o  nue não poucos abusos da 

mesma naturese in fe l i sm en te  se observão da par te  de algum», oue sob 

p re t e x to  de m o lés t ia  estabelecem sue rez id enc ia  na Cidade do R ec i f e  a_ 

onde permanecem por longo p e r i o d o , occupsdo» na advocacia, sem volverem 

ao» seus t ra b a lh o »  s c h o la r » s.

P e lo  «ue r e s p e i t a  ao es tr - 'o  g e r a l  da Academia, devo d i s t in g u i r  a mar

cha p r a t i c a  deste I n s t i t u t o  da -^egir laçao por cue eé e l l e  rege .  Quanto 

a p r im e ira ,  i s t o  be, -uento a ordem dos traba lhos ,  d i s c ip l in a ,  e adian

tamento dos AlumnOs, ee bem alguns passos se ha jõo  dado emo caminho da 

regu lar idade  e do melhoramento; com tudo muito na ainda oue c o r r i g i r  e 

melhorar. Co., e f f e i t o  se por hum lado ha mais e s p i r i t o  de ordem, mais 

obed iênc ia  e melhor procedimento moral da parte  do» Estudantes, que ja  

se não envolvem em a diecussão de assumptos p o l i t i c o . '  e nem eusc itão  

lu ta s  per igoz.se,  cujos e í f e i t o s  : lguma» vesta  oangrentae, ta n to  se de- 

p i o r ; vão o u t r 'o r a ;  por outro lado ; poucí app l icação  e nenhuã emulação

que co. der gos to  te lh e »  nota alentados »e não i  c e in m en te  produzido^
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pe la  r ep re h e n s iv e l  Aenidade noe exame s de alguns Lentes »eni z e l o  nem 

r e c t id ã o  tem en torpec ido  o pregrefeao dos estudo» e. comonue coberto  de 

c e r to  d e s c r é d i t o  as lettra.t. dos que r.e gradue o naquelle  ncademia.

Ha po is  na Academia de Olinda s u f f i c i e n t e  p o l i c i a ;  mar mui pouco 

estudo e aproveitamento: a» repões í  que bc pode r e l e r i r  r pr imeira c ir  

cunstrnc ia  derem ser a t t r ibm ida r -  I c  aos háb itos  de ordem que a popu

lação  de Pernambuco ne contrahido de cer ta  época em d ian te-  2fin r e c o 

nhecida. energ ia  e v i g i l â n c i a  de- primeira, -^uthorida.r e da ^ r o r i  n c i a , ’ em 

todos os seus n e g o c io * . -  3fi a nora l e i  sobre a. maneira de processar  os , 

d e l i c t o r  ca Academia.

Quanto ao segundo resulta, d o, he e l l e  de-, ido  exdlu sirame ntc aos v í 

c ios  dos E s ta tu tos ,  os quees «oberen isando a Congregação doe Lentes 

e i r r e sp on s a b i l i s a n d o -o s ,  roubarão ao uovernoa e ao L i r e c t o r  a neces

sár ia  autborida.de e sa udar. e l  acção na &ucrema inspecçao da Academia; e 

em re rdece  por mais f é r v id a »  e p o r f ia d a s ,  que se jao  as d i l i g e n c i a s  do 

L i r e c t o r  para chamar os Lentes ao cumprimento do? seus deveres e pro- 

morer assim & medra e pogrerso do I n s t i t u t o ,  seus. . e sí orços e seu z e lo  

serão sempre baldados pe las  decieo.es dí Congregação, <vue he a uni ca 

authorida.de d e l i b e r a t i r a ,  e ma i r  cue ninguém in teressada  em conservar 

e de fender  hua ju r i r d i c ç ã o ,  oue t r a n s f e r id a  á outras maos, pode obrar 

em seu a.dtrimento ou c o r r i g in d o  os abusos‘ dos seur membro? , ou p re v i -  

nindo suas omissões, ou reprimindo seur desv ios .

Lo que acabo de re fe r i r ,E x m o .  Snr. segue-se oue a L eg is la ç ã o  Aca

dêmica carece de hua reforma em sues fundamentoe, tendente a tornar a 

uuthorida.de do D i r e c t o r  hua r ea l id a d e ,  negando i Congregação o d i r e i t o  

de i n t e r v i r  na d irecção  e r eg ia  dos negoc io » ,  'e l im itando nuas funcçõe» 

precipuamente ao m a g is té r io ,  e a meros e x e r c i  cx o. c onsu lt ivog ,  quando 

aesin seja- conveniente c.~ assumpto»s c i e n t i f i c o » , os nuees não obsta nte

!có dever c.e ser  r e s o lv id o s  por hum Conselho u n i v e r s i t á r i o ,  orando haja 

e actualmentê oe] o Coverno; por quanto sendo os Lenter- Empregados como 

outro» quaeequer (abetrah indo  da naturesa p e c u l i a r  da1.'© suas funcções) 

toda c r egu la r idade  depende das f i s c e l i s a ç Õ e » e »uperinfiendencia) que
'4

o -d irector  e o Coverno derem sobre e l l e »  ex e rce r ;  ecteifdentíose desta; 

so r te  a repugnante annomali; ou serem e l l e  ju is e s  e partes  na s meernas



coueas, e r e so lv e re  por ei ne^ocioe ,  out dizem r e s p e i t o  mui p a r t i 

cu la r -en te  a oe seui i atercsf.ec c pos ição .

face  doqme se ache exposto, he ev idente que aa cautas, que não 

erntorpecidoo regu lar  e p r o g r e s s iv o  andamento da Academia j a cem en-

t  ranha da e na Le i  por «ue se e l l a  r e g u l a , e não podei:: ser  e f f icasm ente  

removidas cem hum acto l e g i s l a t i v o ,  ca lcu lado secundo oe p r in c ip ia s  

que in d iqu e i ;  muito embora eedeva con fessar ,  que o pessoal da Acade

mia, ou ao menos alguns Lentes não ee achão co l locados  naquella  al

tura de conhecimentos e r e s p e i ta  b i l i d a d e , que 1 ora de m is te r  p; ra 

de um lado enriquecerem a mocidade com or th©souros da sua i n t e l l i -  

genc ia ,  e de outros grangearem-lhe o r e s p e i t o  pela d i r e i tu r ;  do seu 

procedimento e impareça l idade  o seu voto.

í£ po is  cue i cabo de tocar  na • ordem das medida s necese-ar_ar para 

melhorar o estado da Academia de Olinda, afim de oue a iíação renha a 

a u f e r i r  deste Estabe lec imento b e n e f i c i o s  e vantagens, a u e .e s te jã o  

em proporção com os s a c r i f í c i o s  f e i t o s  pe los  con tr ib u in tes  parí tua 

manutenção, tomarei a l ibe rdade  de lembrar a V .Exc ia .  a p rov idenc ia  

de e o l l i c i t a r  do corpo l e g i s l a t i v o  t ne c e ssa r ia  author icação para r e 

formar as Academias ju r id i c a s  do Império ,  f i can do  commettido ao Go

verno o traba lho  da reforma em todos os seus fundamentos, c o; o se jão 

por exemplo, a fuzão das Academia em huã s ó , caso V .Excia .  assim o 

entenda juntamente a esco lha  do pessoa l ,  o rganisação dos Esta tutos ,  

e l e i ç ã o  do s i t i o  da sua c o l lo ca çã o  & <k; reforma es ta ,  que no meu en

tender deve c o r r e r  p a r a l l e l a  com a dãs Esco las  de I.ledecina desta Ca

p i t a l  e da Baixia, a 8 quaes também desculpe v .Exc ia .  minha demasia, 

devem de c a r t c e r  de importantes p ro v id en c ia s .

Se ja  porem como f o r ,  he minha op in ião  p a r t i c u la r ,  sem que de ha 

muito me haja d e l i a  demovido, oue as duas Academias ju r id i c a s  são 

para o Estaco  huã mui d ispendiosa  super f lu idade ;  por qu&irto a expe

r i ê n c i a  de cada. dia me tem profundamente convencido de que o numero
«

dos Bacharé is ,  oue afci se prepara o excede aé necers ida es da ju d i e ; -  

tura e do f o r o  em cresc ida  desproporção, alem de oue reeÕes do mais 

a l t o  in t e r e s s e  parecem acconselhar a p a r t i c u la r  p r o t e c ç ã o .e p r o f e c i -  

enc ia  de estudos de outra ordem, para o fim de l i g a r  por hum v incu lo



comraum e manter em ex íc tu  e q u i l í b r i o  todo? os ramos aos conhecimentos 

humanos, he sea duvida tendo em v i s ta  ee tès  p r in c íp i o s ,  que t. Camara 

doe Sre. Senadores ja  in i c io u  hum P r o j e c t o  de Univers idade co l locada  

nr C ap i ta l  do Império; p r o j e c t o ,  que hua ves. cue r e ja  apadrinhado pe

l o  z e lo  do °overno  Im per ia l ,  e aper fe içoado  pe la  soberania, • dos t res  

ramos do Poder l e g i s l a t i v o  mair que nenhua outra prov idenc ia  remediará 

o mal em ques ta o; não se podendo de ixa r  de reconhecer, oue a simples 

suthor isação,  de que acima f a l l e i  pari. o ^orerno poder re formar as A- 

cademies, he medida menos complicara, e c o n t r o v e r t i v e l , e de mais f a c i l  

ad opção.

Em conclusão, he meu parecer  que o es..ado g e n  1 da Academia de O lm  

da está  muito a ~uern dos l i n e  que t i v e r a  o os L eg is lad o res  B r a s i l e i r o s  

no acto da sua creaçãc; entendo também que ao p rov idenc ias  que t a l  es

tado reclama são de ordem l e g i s l a t i v a s ,  e que todas e quaes quer medi

cas a doptadas p e lo  Governo sem i in v es t id u ra  de hum ce r to  poder adci- 

onarios co n fe r id o  pe lo  Poder competente, serão in e i i c a s e s  e negatorior.

E reportando-me quanto ao maisniue me caberia  expor, as considerações ,  

que f i z  presen tes  ao bover no sobre es t i  materia . em meu O f f i c i o  de Ear 

çc de 1641; j u l g o  assim t e r  comprido a ordem que V .Excia .  sé s e rv i  o 

t ransm it t ir -m é  err. o A n r o  c i t a d o . - -
4

Deos Guarde a r̂.Exc ia .  R io  de Janeiro 26 de Março de 1844.

U lm o .  e Exrno. 6r. José Car: os P e r e i r a  de A.lmeida Torres,

M in is t ro  e S e c r e ta r io  de S s. ta.do de Legoc ios  do Império.



9a Tenho a honra de l e v a r  so conhecimento de V .Excia .  oue i C on- 

grern ção do?, ^ente? annuio ao requerimento do Dr. Lourenço T r i 

go de Loure iro ,  em oue pede que -erta P i r e c t o r i a  represente  a 

necessidade de ser provida a C ade in  de Latim do C o l l e g i o  das

Artes  desta Acade ia ,  v i s t o  oue por e s ta r  a b a s t n t e  tempo va

ga c d i t ;  Cadeira, e por par tes  de doente,  e l i c e n ça s  conced i

das ao Lu bst i tu to  da d i ta  Cadeira e s t i v e r a  fechada t aula da 

r e f e r i d a  lingua quasi todo ãno l e c t i v o  proxuno passado com gra 

v ís s im o  p r e ju is o  di mocidade. Eximo.a proporção do tempo oue 

f o r  serv indo no impedimento do actual L i r e c t o r  i n t e r in o  f a r e i  

todos os es ío rços  por a d q u ir i r  mais esc la rec im ento  sobre o es

tado deste  tão u t i l  Estabe lec imento .  Deus u-u; rde a. V.Exci a . 

O l i .d a  3^ de 1-srfo 1844,

U lm o .  e Exmo. S r .  José Carlos ^ e r e i r a  de.Almeida Torres ,

Do ConsQ. Y . in is tro  e S e c r e ta r io  e S e c r e t a r i o  de 'Estado  dos 

Legoc ios  do Império .

P, ■“■ntu.nio José ^oe lho.

L i r e c t o r  in t e r in o ,



H^JL-lSkh  »

Exige V .E xc ia .  que este. D irec  t o r i a  informe o requerimento, em que 

o D. Abbade de. Congregação de S. bento pede que s e ja  desocupada a 

parte do í l o s t e i r o ,  s i t o  nesta cidade, em que se acna o curso Juri-  

dico; Exmo. Snr, a ruiria daque l la  parte  do P o s t e i r o  tem augmentado; 

o t rave jamento  da Sala dos Actos grandes,que es tava  ameaçando p e r i 

go, f o i  a pouco tempo escorado, alem d is t o  as duas sa las ,  que i -  

gus.lmente com aquel la  são as únicas que servem para L içõ es ,  e Actos 

como e s t e j ã o  do mesmo lado mais arruinado do 1 'oste iro ,  e as cooer- 

tas estajã.o em máo es tado ,  não podem s e r v i r  Dem no inverno: Estan

do assim aquel la  parte  occupada do M oste iro ,  e dessa mesmapartees- 

tando a S e c r e ta r ia ,  o s e r v iç o  so f r iv e lm en te  se fa z  no verão .  Exmo. 

Snr. p e la  S e c r e ta r ia  de Estados dos Legoc ios  do Império aos 29 de 

de Janeiro  de 1830. Reso lveo  S. o Imperador da maneira seguinte- 

Quanto e coisa., de que se p re c isa  para o mesmo Curso, como p e la  rui- 

na em que se acha o í o s t e i r o  de S. Bento não sobre concertos  nesta 

data se expedem as convenientes ordens para os que forem n ecessá r i 

os no P a la c i o  dos 0 overnadores , a promptsndo-se antes de tudo a 

parte  ind ispensáve l  para as aulas do t e r c e i r o  ãno.- 

Deos Guarde a V .Exc ia .  Olinda 23 de A b r i l  de 1844.

U lm o .  e ~xmo. Snr. Dr. Fedro F ranc isco  de Paula Cavalcanti  de

Albuquerque, V i c e T P res iden te  da P r o v ín c ia .

0 D i r e c to r  i n t e r i n o , p f  Antonio José Coelho

A



C op ia .

N2 22- U lm o .  c Exmo. Snr.-  Passo ás mãos de V .Excia .  a in c lu 

sa representação da Assembléa -‘- ' e g is la t i v a  desta P r o v i n d a ,  á 

Assembléa Geral L e g i s l a t i v a  pedindo a remoção do Curso Ju r id ico  

da. Cidãdede Olinda para e s ta  do R e c i f e ,  á fim de que V .Exc ia .  

se digne encaminhala . De os Guarde a V .Exc ia .  muitos annos. 

Cidade do R ec i f e  de Pernambuco 4 de Eaio  de 1842.

U lm o .  e Sxmo. 8nr. Cândido José de Araújo Viarma.- 

Barao da Bía tT is ta . - -  Es ta  Qonforme.

Antonio José de O l i v e i r a .



P .^ .  >0 de Junho dfe 1844.

1

Em cumprimento do Im p e r ia l  Av iso  de 13 de'Março c e r t e  anno 

sou * informar a V .E xc ia .  nne por esta Secreta *ia nada consti 

re la t iv sm en te  á conducta do estudante Augusto José Pe ixo to ,  

só s i  , cue fora  reprovado no seu -52 Armo; e como "uer que 

me renueress guia par i  i Academia de S .r s.ul Q>, assira lh 'a  

mandei passar, v i s t o  nue t!ada do seu procedimento obstava 

í essa mudança.

Deos Guarde * V .Exc ia .  muitos annos. Olinda IO de Maio de 

1844.

U lm o .  e Exmo. Snr . José Car los  P e r e i r a  de Almeida Torres ,

M in is t ro  e S e c r e ta r io  de Estado dos Negocios do Impér io  .

Miguel do Sacramento Lopes Gami . 

D i r e c t o r  in t e r in o .



Cumprindo, como deve, as d ispos ições  do Im per ia l  Aviso de 10 de Peve-
• .

r e i r o  do corrente  anno, que ordena a es ta  D i r e c t o r i a ,  h a ja  de i n f o r 

mar á v i s t a  do O f f i c i o  do P res id en te  desta P ro v in c ia  sobre a f a l t a

ca, sobre o modo de remover os inconven intes  que dani r e s u l ta o  e por 

u lt imo sobre o estado actua l  deste  Estabe lec imento ,  sou a d i z e r  a

S.M.o Imperador d i r i g i o  o P re s id en te  des ta  P ro v in c ia ;  por que alguns 

P ro f e s s o r e s  do Co lég io  das A r tes  sob o p r e t e x t o  de serem mesquinhos

os seus ordenados, d e r io  em ensinar par t icu la rm ente ,  mediante ce r ta  

paga; e daqui a rasão por que não so vão de má vontade ás suas ‘tlUlas 

de obrigação,  como que nos nxames t ra e tã o  de p ro tege r  aos seus d is-  

c ip u lo s  p a r t i c u la r e s :  mas nenhum tão escandaloso, como o Subst i tu to  

de Latim Pedro B ize r ra  P e r e i r a  da Araujo Bertrão, o qual alegando 

sempre m o lés t ia s  para i r  ao C o lég io  das A r tes ,  ao mesmo tempo fa z  

annuncios ga las  fo lhas  pub l icas  de que e s t á  prompto a ensinar  em sua 

casa aos que quizerem aprender por d in he iro .  Aí v i s t a  de tamanho esca

candalo acha-se pr ivado do seu ordenado; por que no Ponto para a Theár 

sourar ia  f i z  ve r  ao In spec to r ,  que es te  P r o f e s s o r  em consequência de 

sua re laxação  não t inha  hum só d is c ip u lo  matr icu lado no Co lég io  das 

Artes .  Daqui conhecerá V .Exc ia ,  a urgente necessidade de fa z e r  p ro 

ver  a Cadeira de Latup.cu ja  Ac ta  de '■'oncurso j á  remmeti para o Gover-
„  £

no ha muito mais de hum anno, e agora devo d i z e r  francamente a V.Exci 

que dos dous Oppositores propostos  o Arced iago  Ignac io  Lu iz  de J le i lo ,  

parece-me o mais digno, corn quanto o outro fo s se  pe los  Examinadores 

q u a l i f i c a d o  de melnor. jj|
Sobre o modo de remover esses inconven ien tes  e verdade iros  abusos 

não me ju lgando auctor izado  t a r a  ordenar aos P ro fe s so res ,  que deixem 

de ensinar  part icu larmente  lan ce i  mão de hum meio ind ire c to ,o rd enan -  

do para hum E d i t a l ,  que minguem requeresse Exame P r e p a ra tó r io  sem a- 

ju n ta r  documento de Ü a tr icu a i  de •‘Uila pu b l ica ,  af im de não só ser exa.

minado com menos r i g o r ,  coni'orme o que dispõe os Estatutos,como t e r

de f r equ ênc ia  dos P ro fe s so res  do C o lég io  das Artes ao Curso J u r id i -

V .Exc ia ,  que in fe l i zm e n te  he ve rd a d e i ra  a queixa, que ao Governo de

p r io r id a d e  na ordem dos d i tos
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presc;ntassem taes  documentos s e r iã o  considerados, como tendo aprendido 

par t icu la rm en te  e por i s so  examinados cora mais r i g o r ,  e depo is  aos p r i 

meiros .  Ora como sempre apparece .tão grande a f lu ên c ia  de examinandos, 

que nao havendo terap© de adraitt ir  a todos, f i c ã o  muitos por examinar, 

he de c r e r ,  que a medida, que tomei produza o dese jado e f f e i t o ,  i s t o  h e , 

que poucos, ou nenhuns estudantes se arrisquem a aprender part icu larmen

te  c om os P ro fe s so re s  do C o lé g io  das A r tes .  Por va r ias  vezes  tenho re-  

s clamado por huma Ordem Im per ia l ,que  ir ihiba os estudantes do °u rso  de fa -  

$ zeres opposição ás Cadeiras P r ep a ra tó r ia s :  por que a e x p e r ie n c ia  me terçi 

mostrado, que a re laxação do C o lég io  das Aurtes data  desde que aquellas 

Cadeiras começarão a ser prov idas em estudantes do Curso.

A r e s p e i t o  do mesmo ^urso tenho a ponderar a V.Excia . que es te  Estabe

lec imento  m e lhora r ia  consideravelmente se fo sse  t r a n s f e r id o  pera o R ec i 

f e .  Esta  Cidade de Olinda he m iseráve l  mesquinna,e f a l t a  de recu rsos jpe -  

l o  que poucos são os Lentes, que aqui morão. He verdade, que com a es- 

trada nova encurta-se  muito o caminho para o R e c i f e :  mas ainda não e s tá
I

conc lu ida  e a p a r ta  acabada he hum banco de a r e ia  s o l t a ,  que torna o 

t r a n z i t o  mais detençoso e encommudo, que o ac tua l .  Além d i s t o  o L o s t e i r o  

de S. Bento ainda que escorado em suas sa las ,  reclama hum grande concer

to ,  e em verdade não tem os dev icos  commodos para huma Academia. Agora 

acaba de ser evacuado o '■'onvento do Carmo p e lo  Lyceo do R e c i f e ;  e nenhu 

e d i f i c i o  me parece melnor para- n e l l e  cu locarse  a Academia; porque he hum 

grande Cnnvento, que a pode acconimodar e nem podem e x i s t i r  mais; por que 

o seu patrimônio e s tá  tão diminuido, que mal cnega para os actuaes. P e i 

t a  a remoção excusado s e r ia  o C o lég io  das Artes  havendo huma L e i ,  que de 

c larasse v a l i o s o s  os Exames f e i t o s  no Lyceo, co». bem lembra o P res iden te  

desta  P ro v ín c ia ,  Tenho outro sim de lembrar a V.E^cia, a urgente p rec isão  

de hum Regulamento P o l i c i a l  para es ta  Academia, sem o qual im poss ive l  he,

que ha ja  & dev ida  ordem, e regu lar idade  de saus Actos .  Bom f o r a  a meu ver 
que a Congregação dos Lentes o d i s c u t i s s e ,  e formulasse, e f o s s e  rem et t i -
do ao Governo para o approvar.e  mendar,à, como ju l g a s s e emais ace r tado .E is  
quanto se me o f f e r e c e  informar a V .E xc ia ,a  quem Be os G. por muitos annus.
Olinda 24 de La i  o de 1844.

U lm o ,  e Exmo. Sr. José Carlos Per? de Almeida Torres j j i in is tro  e S e c r e ta r io  
de Estado dos Hegoc ios do Império- .

igu e l  do sacramento Lopes Gama. 

D i r e c t o r  in t e r in o .
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Ficando sc ien te  de Ter Sua I.'.ages ta.de o Imperador por Decreto de 

30 do mez l ind o  Komeado o D r . Jeronimo V i l l e l a  de Castro T ara

res  para. o lu £ i r  de Lente Subs t i tu to  d i s  Cadeiras de Sc ienc ias  

Ju r id ica s  e °oc ia es  des t i  P r o v in c ia ,  secundo V .Excia .  se dignou 

cominúnicar-me em o At í s 'o de 4 do co rren te ;  cumpre-me si g n i f i c a r -  

l h e , que f i z  constar esta nomeaçáo to  agraciado, a iirn de s o l l i -  

c i t a r  o seu Diploma por esta  Secre ta r ia  de Estado, Conforme V. 

Sxc ia  . determinou.

De os “ uarde .a V.Excia .  Cidade do R e c i l e  'de Pernambuco £6 de 

Junho de 1844.

U l m o . e -áxmo. Senr. José Carlos P e r e i r a  de ^lmeida 1 orrc 3 .

c

$ Joaquim La rcu l in o  de B r i t o .



Accusando a recepção do A r i s o ^ue V.Excis . se dignou dirig.Kfr-me 

corn data de b do co rren te ,  em oue me p a r t i c ip a  Haver Sua ftages- 

tade 0 Imperador oor Decreto  de 21 do raez l in d o  P rov ido  na Ca

de ira  de Grammat i c c L a t im  do C o l l e g io  cas Artes  do Gursj Juri-  

d ico  de Olinda ao Arced iago  da Cathédral de Olinda o Padre Igna

c io  Luis de L e l l o  com o vencimento annua.1 de se iscen tos  mil r e i  

de ordenado, e ce:;, m i l  r e i r  de g r a t i f i c a ç ã o ,  cumpre me s i g n i f i 

car á V .Exc ia .  aue f i z  constar esta nomeação tanto ao D i r e c t  or 

do r e i e r i d o  Curso, como ao agraciado, áfiir. de s o l l i c i t a r  o seu 

T i t u l o  por ess;- S e o r e t a n ;  de Estado segundo V.Excia .  determi

nou .

neoü Guarde a. V .Excia .  ' ' idade do R e c i f e  de Pernambuco
(

26 de Junho de 1844.

lim o .  e Exrno. Snr.. José Car los  Pe re ira  de vlmeida To rres .

Joaquim Larcu.i ino de B r i t o .



Para s a t i s f a z e r  j a  ao que V.Excia. me ordena no C f i i c i o  ae 5 do cor

rente  mez; d i r e i  o que poder sobre os d i f f e r e n t e s  pontos,de que e l l e  

t r a ta .

Por $ e r ta  de 8 mezes, que, ha 4 annos, d i r i g i  e s ta  Academia, note i  

i n t o l e r á v e i s  abusos, de que em grande parte  os im pe r fe i to s  Estatutos  

erão a occas ião ;  mas de outros não podião algüs Lentes excusar-se; e 

e s te s  não se tem diminuido. Certos P ro fe s so re s ,  que em vez de

irem dar as suas l i ç õ e s  no C o l l e g i o  das Artes ,  as davão em suas casas 

por d in he iro ,  que os ouvintes mensalmente lhes pagavão, e que por sáso 

fo rã o  por mim adver t idos ,  se o f fenderão ,  e o mais culpado d e l l e s  me 

escreveo  uma ca r ta  cheia de recriminações contria os Lentes do Curso 

e contra  as neg l ig enc ias  dos D ir e c to r e s .  Com i s t o  e com os seus d i 

minutos ordenados per tend ia  j u s t i f i c a r  o seu inaud ito  ec&nportamento: 

mas nem por i s s o  deixa de haver l á  dignos p ro fe s so res .  A cade ira  de 

Latim es teve  agora vaga mais de um anno; e nem uma só vez  l á  appare- 

ceo o su bs t i tu to ;  o qual com tudo recebeu o seu ordenado até ao fim 

de Junho; e porque eu lhe f i z  suspender o de Ju lno , me importuna com 

requerimentos; mas não posso obrar de outra maneira a seu r e s p e i t o , e  

outros subs t i tu tos ,  que como e i l e ,  se mudarão, ou mudarem para o 

R e c i f e ,  onde não podem accud ir  ás repent inas  f a l t a s  aos p r o p r i e t á r io s ;  

he quanto nesta  parte  posso f a z e r ;  só o Governo Imper ia l  pode curar ra 

dicalmente a incongruência  de tantas r e s id ên c ia s  naquella  C ap ita l ,  de 

que naturalmente proraem graves  males ao s e r v iç o .  A aula de Latim se 

acha acertademente p rov ida ,  e bem se rv id a  pe lo  novo P ro f e s s o r .  SJmquan- 

to  ao mais he exacto quanto expõe o D i r e c t o r  in t e r in o  nos seus o f f i c i -  

os de 24 de Uai o, e 5 de Julho. Devo com tudo a cc rescen ta r , que j á  t e 

nho notado, e f e i t o  exhortações sobre a escandalosa r a l t a  de r e s p e i t o  

e de decente attenção dos Estudantes para com os Lehes, que se mostram 

t imidos e acanhados. Los actos Acadêmicos se ouve um incessante  ruido 

que tudo perturba; e he vão t raba ino  irapDd- s i l e n c i  o, Kos exames do an

no passado se apresentou uma meia duzia  d e l l e s  armada de pa lmatór ias 

( f a c t o  i n c r i v e l )  e na Sala mesma se derão palmatoadas nos novatos.Em-
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fim e s ta  Àcademia p r e c is a  de ser regenerada com outro l o c a l ;  medida, 

que a outros r e s p e i t o s  passou a ser urgente. Não posso mais e x p l i c a r -  

me; mas a autoridade do B i r e c t o r ,  ou da congregação deve ser mais ex 

tensa, e os Estatutos  raelhormente organisados.

Se o an t igo  P a la c i o  desta '-'idade não t i v e s s e  sido despojado de tudo, 

menos das suas à o l i t a r i a s ,  e esburacadas paredes, e por i s s o  prec isado 

de grande soma de d in he iro ,  para a sua rec onstrucção, a Academia ganharj 

r i a  muito na sua mudança para lá ,  mas só em milnoramento de e d i l i c i o .

Por obedecer p o is  á ordem de V.Excia , d i r e i  o meu parecer ,  que submetto j  

ao super ior  Ju iso de V .Excia .  Entendo de abso luta  necessidade a sua 

passagem para o R e c i f e ,  em que a despesa f i c a r á  sem duvida mui longe de

chegar a um conto  de r e i s .  0 lado da f r en te  do chsmado C o l l e g i o  do R e c i - ,
) ] j

f e  e s tá  occupado pe la  S e c r e ta r ia  I £ i l i t a r (  que em outras pa r tes  he na re- ,
Ü

s id en c ia  mesma aos Commandantes) e p e la  ih e sou ra r ia  P r o v in c i a l .  A p r i 

meira  f i c a r i a  propriamente nas Sa l las  baixas do novo P a la c io  do Ooverno 

que se achão devo lu tas ;  e a segunda nas casas do ant igo  Lyceo; e como e; 

te e d i f i i c i o  ho je  serve para as Sessões do Jury; e s ta s  sessões se pode

rão fa z e r  na mui profanada I g r e j a  do mencionado C o l l e g io ,  que f inalmen

te se ac na co n ve r t id a  em p a r t i c u la r  T h e a t r o ,assaz ruinoso para a morai 

pub l ica ,  e para a mesquinha bo lsa  dos C a ix e i r o s  seus soc ios .  Naquelle

lado po is  do d i t o  antigo  c o l l e g i o  f i c u r i a  é s ta  Academia muito mais bera
-  „

co l locada ,  e muito mais á la rga ,  do que em S.Bento; i s t o  he, quando não 

agrade o Convento do Carmo tão inu t i lm ente  r e s t i t u id o  aos Padres .  0 Ly

ceo do R e c i f e  s e r i a  conve r t ido  em C o l l e g i o  das A rtes  sem a l t e ra çã o  no 

numero dos seus Empregados, inc lu indo  o B i r e c t o r  suoordinado; b e l l a  oc- 

cas iao ,  para esco lher  os mais dignos entre  e s te s  e c^quelles, e de excu- 

sar os outros; esco lha, em que eu se mo pedissem, dar ia  o meu vo to ;  po it  . 

os conheço bem a todos.

Confio que uma ta l  r eso lu ção  s e r i a  geralmente applaudida.e remedeari-

a grande pa r te  dos m al les ,  que no presente  estado de cousas me parecem 
bem d i f f i c e i s  de remedear por outro modo. Queira po is  V .Exc ia .  l e v a r  estl 

tas  minhas humildes lembranças com os meus mais profundos r e s p e i t o s  á 

Augusta Presença  de S.lí. Im per ia l .  De os Guarde a V .Exc ia .  muitas annss.Olin 

da 25 de Agosto de 1844, n im o .  e Exmo. Sr. José Carlos P e r e i r a  de A l 
meida T o r re s .

p .S .V a l ta m  com es te  os O f f i c i o s ,  
qúe accompanharão o de V .Exc ia , Thomas,Bispo res ignut fc r io  de Olinda Dire 

c t o r .
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Em respos ta  ao u f f i c i o  de V .Excia .  datado de hontem sou a d i z e r ,  que 

não s a t i s f i z  de prompto a ordem dessa P r e s id ê n c ia  de 7 de Ka io  deste 

anno,porque p rec isava  entender-me pessbalmente com o 1). -^bbade do I.os- 

t e i r o  de S. Be.nto de Olinda, o qual tem esi.ado i óra nos engenhos, e 

tendo cnegado á poucos d ias, agora ne que pude obter as informações de 

que havia m is t e r .

0 Geral da Crde\ Eened ic t ina  vendo, que se não e i f e i t u a v a  a desoccu- 

pação deste 7‘o s t e i r o  r e s o lv e o  a muito custo e s ta b e le c e r  o C o lé g io  ou
• i

curso de estudos de sua Ordem em o IGosteiro ds Parahiba, cc t izanco  pa- * 

ra is s o  os mais l o s t e i r o e ;  porem este  de Olinda, Exmo. ünr, apezar de 

'algumas escoras ,  que se pozerão no sa lão p r in c ip a l ,  cada vez  acna-se 

mais arruinado, e de dia em d ia  cresce a necessidade de se lne fa z e r  

nova coberta ,  mormente da parte  das sa las ,  que hoje occupa o '•'urso Ju- 

r i d i c o ,  coDerta, que ameaça ruinas, assim como o sa lão da l i v r a r r i a ,  

que f i c a  sobre a sala dos Áctos, e que j á  appresenta hum cons ideráve l  

des aprumo.

A ’ v is ta , do exposto nado me parece mais ju s t o  do que o requerimento 

do D. Ah ba de Geral,  e como em Olinda não v e j o  num só e d i i i c i o  capaz, que 

j á  possa s e r v i r  para o uurso Ju r id ico ;  ouso lemorar a V.E^cia. a sua 

t ra n s fe r e n c ia  para o R e c i f e  no Convento dos Carmelitas ,  do qual acaba 

de sa i r  o Lyceo, e tem s u f i i c i e n t e s  commodos para is so ,  acrescenao,que 

aquel la  Gommunidade he pequena, e nem pode augmentar; porcue o seu pa

trimónio noje mal chegs para sustentar  os poucos R e l i g i o s o s ,  que tem, 

e que f i c a r ã o  folgadamente accomodados em hum dos quatro lanços do Con

vento. He o que se me o r fe r e ce  a informar a V .Excia . a Q,uem Deos Guar

de por muitos annos. Olinda 5 de Julho de 1844.

U lm o .  e nxmo. Snr. Joaquim M arce l ino  ae B r i t o ,

P re s id en te  da P ro v in c ia .

P .S .

Devo lve  a ÍT.Exia . , o A*<jtg0&4ment0 D.Abbade Geral-.

íviiguel do Sacramento Lopes Gaiça,D ir e c to r  in t e r in o .



Em execução iao Imper ia l  Av iso  de 24 de Janeiro deste  anno,acom

panhado do requerimento, que devo lvo ,  do Dom Abbade da Congre

gação de S. Bento, no qual s o l l i  c i t a  a desoccupação da sua Casa 

Conventual pe lo  Curso Ju r id ico  da Cidade de Olinda, ouvi ao Di- 

r e c t o r  des te ,  e remettendo a V .Excia .  a informação, que e l l e  me 

dêo a e s te  r espe i to ,  cumpreme informar á V.Excia .  para que se 

digne de leva r  ao oonhecimento de B.jí. q imperacor, que, com quan 

to reconheça a ju s t i ç a ,  ciue a ss is te  ao °u p p l i c a n te , e a conve

n iênc ia  de se remover aqu e l ia  Academia para esu- Cidade, toda

v i a  não pode por ora ser a ttend ida  t a l  pretenção tanto por não 

haver  aqui um E d i f i c i o  commodo e apropriado, como por f a l t a  de 

au tor isação  do Poder competente para e s ta  t r a n s fe r e n c ia .

De os Cuarde a V .Excia . Cidade d o R e c i f e  de PernamDuco 6 de 

Julno de 1844.

U lm o .  e Exmo. Sr. José Carlos Bereirc. d '^ lmeida  xorres .
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I I Imo, e Exmo. ^nr. Em execução ao Imper ia l  Av iso  de 24 de Janeiro  

deste anno, acompanhado do requerimento, oue devo lvo ,  do D.Abbade da 

Congregação de S. Bento,no qual s o l l i c i t a  a desoccupação da sua casa 

C onventual p e lo  Curso Jurie l íco da Cidade de Olinda, ouvi ao D irec to r  

deste ,  e remettendo a ^.Excxs.. a informação, oue e l l e  me dêo a es te  

r e s p e i t o ;  cumpre-me informar a V .Exc ia .  para que se digne de le va r  

ao Conhecimento de Sua líagestade 0 Imperador, qué com quanto reconhe

ça a ju s t i ç a ,  que a ss is te  ao Suppl icante ,  e á conveniênc ia  de se r e 

mover aqu e l la  Academia para es La uidade, todav ia  não pode por ora ser 

a t ten d iàa  t a l  pretenção, tanto por não haver aqui um e d i f i c i o  comino- 

do, e apropriado, como por f a l t a  de au tor isação  do Poder competente 

para e s ta  t r a n s f e r e n c ia . -  Deos Uuarde a V .Exc ia .  Cidítõe do R e c i f e  de 

Per nmbaao 6 de Julho de 1844. U lm o .  e Exmo. Snr. José Carlos Pe

r e i r a  de Almeida Sorres .  Joaquim Marculino de B r i to .

Está conforme.

Antonio José de O l i v e i r a .



Ficando sc ien te  de Ter Lua Lages tade o Imperador por Decretos de. 

Io  de Junho ultimo Dispensado o Conselhe iro  -»ntonio Pe reg r ino  

L s c i e l  L o n te i r o  do Lugar de -^ irector  do ^urso Ju r id ico  da c id a 

de de Olinda, e líomesdo para o d i t o  lugar o Rvmo. B i spo heaigna-

p a r t i c ip o u  em o A r is o  de 12 do r e f e r i d o  me?, c.umpre-me s i g n i f i c a r  

a V.Excia.- , tué o f f i c i e i  ao nomeado par. en tra r  lo go  em e x e r c i -  

c i o ,  como .dispõe o c i t a d o  A r iso .

Deos Uuarde s V .Excia .  muitos amos.  Cidade do R e c i f e -d e  

Pernambuco 13 de Julho de 1844.

t a r i o  de Pernambuco D. Ihomaz de líõronha, segundo V .Exc ia .  me

U lm o .  e -jx.i.o. Snr. José Carlos P e re i ra  de Almeida Torres .

-<
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Joaouirr. T 'arculino de B r i to .



Para s a t i s f a z e r  ao O f f i c i o  de V .Excia ,  aue t i v e  a honra de recebei 

com a data de 12 do co rren te ;  a junto aqui copias do que se acha

desta Academia i n t e i r a  para o R e c i f e ,  ^evo igualmente á presença 

de V .E xc ia .  copias do aue eu mesmo tenho exposto sobre a mesma 

m ater ia  aos dois üovernos Geral e P r o v in c i a l ,  onde bem dec la ro  a 

minha op in ião  sobre a conven iênc ia  desta passagem, aue i o i  emfim 

requer ida  também p e la  Assembléa P r o v in c i a l ,  ha dois ou t r e z  annos. 

Deos ^uarde a V .Exc ia .  Academia de Olinda 19 de Agosto de I84'5.

H i n o .  e Exmo. Sr. Conselhe iro ,

Antonio P in to  Chichorro da Garoa.

nesta S e c r e ta r ia ,  concernente á ^ertençao e necessár ia  trasladaçãc

Thomãs Bispo r e s i g n a ta r i o  de Olinda.
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Tendo, ha quaze um mez, mudado a minaa r e z id e n c ia  para Olinda, não 

só porque em p e r to  de c inco  annos, que n e l l a  h a b i t e i ,  me costumei a 

p r e f e r i ] - a  ao R e c i f e ,  mas pr inc ipa lmente  por que bem v i  eu quando, 

ha nuatro annos, d i r i g i  mais de sete mezes es ta  Academia, quanto lhe 

era necessár ia  a prezenq e v i g i l â n c i a  do -‘- ' i rec tor ;  o bem do s e r v iç o  

me obriga a p ed i r  a v .Exc ia .  me pe rm it ta  o f f e r e c e r  á prudente cons i

deração de V.JSxcia. o grave negoc io ,  que contem as copias  aqui ju s 

tas que f i z  e x t ra h ir  dos l i v r o s  das Ac tas da mesma Academia.

He não so ve rdade ira ,  mais bem sabida a exac t idão  das rasões a l l i  

* mencionadas; e não o he menos, oue cada d ia  se augmenta a sua-grav i-

 ̂ dade, eo seu numero, eo seu numero. Todas es tas  razoes porem a l iá s  a* 

a t t e n d i v e i s ,  pouco poder ião  produz ir  o n ecessá r io  e f f e i t o ;  uma vez 

e f o i  e s c o l id o  logar  tão improprio para um t a l  e s ta b e le c im en to , «  

que n e l l e  se tem a té  hoje  concervado; mas a tão poderozas a l le gações  

tem finalmente accresc ido  a imperioza  necessidade, e necessidade ur

gente. He grande indecência  e mesmo vergonha, aue um estabe lec imento  

l i t t e r a r i o  nacional  tenha es tado  desde a sua origem encantoado em tão 

t r i s t e  e acanhada s ituaão. Hão he o M oste iro  de São Bento: he a s a l l a  

em cima da sua s a c r i s t i a ,  os dous ângulos, um em cima do outro ,do 

mesmo Convento, fechados gresse iramente  com taboas, e assim c o n v e r t i 

dos em duas s a l l e t a s ,  e f ina lm en te  dois pequenos cubiculos com uma 

porta  de comunicação, que serve d e ' S e c r e ta r ia ;  a qui tem V .Excia .  a 

sctna t o t a l  das peças, oue á de zesse is  annos, occupa a Academia de 

Olinda; o que em verdade custará  a c rer  a quem o não vê .  O e d i f i c i o  

todo apprezenta a f is ion om ia  da v e lh i c e :  e com e f f e i t o  ameaça f in a l  

destroço ,  se não se lhe accudir promptamente. Paredes desaprumadas, 

e outras rachadas, o madeiramento podre e cahindo em pedaços, e f i 

nalmente o Sa l lão  sustentado em muitos espeques: taes são as razões 

poroue ouso requerer  a ^ .E xc ia .  p rov idenc ia  iramediata, e oue a sabe

do r ia  de V .Exc ia .  lhe d i c t a r á  sem duvida, que pode e deve dar, bem 

c e r t o  da ju s t a  approvação do Governo Imper ia l  e da Sancção do Corpo 

L e g i s l a t i v o .  Beos ®uarde a V .Exc ia .  muitos amos: Olinda 22 de Agos

to  de 1844.
U lm o .  e Hxmo. Senr.Joaquim l ia rcu l ino  de B r i t o ,  

■^residente de Pernambuco.
^lomós, B ispo ,D ir e c to r  da Academia.
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Scíí*rv'- (L

U lm o .  e Exrao. Snr. - Levo ás mãos de V .Excia .  para ser presente á Sua 

Magestade 0 Imperador, e pe lo  Mesmo Augusto Senhor tomado na conside- 

ração, que merecer, o o f f i c i o  inc luso ,  que me d i r i g i o  o ^ i r e c t o r  do 

Curso Ju r id ico  da Cidade de Olinda com data de 22 de Agosto ult imo, 

fazendo vêr  o estado ruinozo, em que se acha o e d i f i c i o  occupado por 

aque l la  Academia, e pedindo p rov idenc ias  á r e s p e i t o . -  Leos Uuarde a 

Y .Excia .  Cidade do R e c i f e  de Peranmbuco 2 de Setembro de 1844.

I l lm o .  e Exmo. Senr. José Carlos P e r e i r a  de .Almeida To rres ,  t Joaquim 

M arce l l in o  de B r i t o .  Está  Conforme.

Antonio José de O l i v e i r a .
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Sobe por cop ia  o A- 
v i s o  de 21 de Outu
bro de 1844,d i r i g i 

do ao -Director do 
Curso,communie ando- 
lhe  a de l iberação  
do Governo,á cerca 
do e d i f i c i o  onde se 
abfaa co l locado  o 
mesmo Curso, sobre 
que versa  es te  o f - - 
f i e i  o.

Contabil idade em 
13 de Dezembro 
de 1344.

Carvalho.

Levo ás maos de V .Exc ia ,  para ser  presente á Sua Mages- 

tede 0 Imperador e Mesmo Augusto Senhor tomado na con s i 

deração, oue mereceo o o f i i c i o  inc luso ,  que me d i r i g i o  

o D ir e c to r  co Curs0 Ju r id ico  de Olinda com data de 22 de 

Agosto u lt imo, fazendo ver  o estado ruinoso, em que se 

acha o e d i f i c i o  occupado por a qu e l la  .academia, e pedindo 

p rov idenc ias  á r e s p e i t o ,

Deos uuarde a V .Syc ia .  muitos annas. Cidade do R ec i f e  

de Pernambuco em 2 de Setembro de 1844.

U lm o .  e Bxm. Sen. José Carlos P e r e i r a  de Almeida.

4

Joaquim Marculino de B r i t o .



F ic o  s c ien te  de Ter Sua iiagestabe o Imperador Concedido t dimis- 

si-o que ped ira  José "‘nton io  -Jemandes do lugar de P o r t e i r o  c; aca

demia Ju r iá i  ci de Olinda, e Lome ad o par; o d i t o  lugar »  i.afcoel Rodri 

gues do Passo, segundo V .Excia .  me p a r t i c ip o u  em Av iso  de k’9 do 

mez f in do .

Deos Uui rde a V E x c i a .  Cida.de do R e c i f e  de x ernambuco I I  de 

Setembro de 1844.

I l lm o .  e Exrno. snr. Jos. Carlos P e r e i r a  de Almeida ■‘■orres.

Joaquim fcarculino de Br±t,o.



Em fcdditamento *o que t i r e  • honrs de 1 e v » r  ao conhecimento de V.jíx! 

no meu o f f i ç i o  de *27 de p« ssi-do me perm it ta  V . E x c i t . oue eu ín c i s t a  

nt. jtf*gencia; da mudança desta Academia para o R e c i t e ,  e té  porque es

ta mudançí dar/ occasião a aovos e mui p re c iso s  regulamentos de po

l i c i a .  i s t o  he um; confusão, uma s n e i v . i e !  Lá r e s id i r ã o  todos -fio

mesmo o g e r , e cessarão os graves e naturaes inconven ientes  que do . •
* . I

c o n t ra r io  se exper imentão.

0 Jury e juntase ,  não na f r en te  : o C o l l e g i o ,  m;a sim na grande 

Sala ímédiatQL, "ue forma angulo com a mesma f r e n t e ;  e assim esta. Sa

la  s e r ia  e dos Actos académicos, e toda a i r e n t e  s e r i í  convert ida 

em Aulas, se::, alguma notáve l  despesa. Esta flespc ,.i pôco deve ex

ceder a do f á c i l  transporte  e c o l l o c e  qão dos materifees.
U

Ião convento co Carmo, v i - in h o  do c o l l e g i o ,  ha ‘Uma boa sa la  vaga

onde f i c a r i a  decentemente o ^ue aqui se chama B ib l io th ec e ;  in t idade

pôco mais do nominal, nunca v is i tada . ,  com f requ en c i t  in te iramente

s o l i t a r i a ,  e encerrada no ; n t i g o  Convento P ra n c iscano ; i st o h e , na ou-
*

tra extremida.de ca c idade, e que sem algum p ro v e i t o  a l l i  cuot; ao
* \Estado p e lo  menos dois contos de r e i s  annuaes.

Julgo importante, Exmo. Snr. oue os netos s e j ã o ce lebrados com 

mais pub l ic idade  e em •resença de ju i z e s  extrannos, e de testemunhas, 

que obriguem á decencia, á emulação, e í  ordem; e assin se não verão 

á porta- dn ta la  h ornes mal encarados, em quanto, se exarai nc t a l  e s tu 

dante. Quem tem meios, era vez  de a s s i s t i r  é q u e l le s  Actors, foge  daquií 

com h sua. fe rh i l ia ,  p e lo  mau nome, que i s t o  tem ganhado.

Pedro Reserrr , ou - estudou, e se formou co.i- os ordenados de f íubsti-
.

tu to de Latim, e que não se atreveu a oppor-se ultimamente sua pro

pr iedade, hè um dos oue mais tem con tr ibu ído  pare o d e s c ré d i t o  do Col
' *

l e g i o .
Com a cade ira ,  ha rr.&Ja de do is  ermos , vaga ,mai s de um se passou,em 

oue nem. um só 'ia  npperecèu n; Cadeira, ausente no R e c i f e ,  aonde ha
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s e i »  mezes casou bem r i c o  e f ixamente hab ita .  iíão po? ro portanto coh 

r i r  err nue continue a receber  o ordenado, co.r.o recebeu até o fim de 

Junho; mau exemplo com que e l l e  me atormenta.

Os pa is  do* Estudantes fo rã o  obrigados a pagar a quem ensinasse 

a scas f i l h o s  por mezes mais de um e.nno.

Deus Guarde a V .Excia . muitos annoe. Academia de Olinda PC de Se

tembro de 1844.

I I Imo. e Exmo. Onr. José C s r ] os Btereira de Almeida fo r r e B . '

■ .5

Thomas, Bispo r e r i g n e t c r i o de Olinda, 

Bir-ec t o r .



I I Imo. e Ex . . Senhor.

<■ X-
li orce em- se os propo&to».

P -A.em 31

de fcbr o de 

1844. .

ii
.

-Acabe de f a l e c e r  um doe. do is  Bedeis der-ti academia, ,i indispensáveis., 

sempre, e f inde  mais neste*  d i t e  de Exsrcer e Ac tos- académicos.

V .E x c ia . cabe « importancii  destes, oí f ic ia .e  ?- em urr. t a l  estabe-
. ii

l i c im én to ;  e comtudo não sendo o ultimóm.cnte f a l e c id o  nada- bom, 0 < 

que »gora  r e s te  t  homem iridigno e mui' deepre.f i  v é l , e até comprehen 

dido em fu r to s  na S e c r e t a r i a , e i o ra , não fa l la n d o  das t ra f i c a r i 

e i s * , que fa z  com or Estudantes , t com os seu*-ponto* .  incspac i-  1 

dade dor Bedeir s.e dere s t t r i b u i r  em grande parte  a desordem da 

cara. Poriss-o ju lgo  de absoluta necessidade, nue occupem este em- , 

prego do is  O f f i c i a e *  reformado», a e  se f s ç ã o  attender  do* Estu

dantes, e rue com er-te s se não f t f t i l i s r i s e r c . Assim peço a V.Excia 

a permissão de lhe propor 0 Major Miguel José Texeira  para 0 lu-  I 

gar  rago ;  e ee V.Éxcia . se determinar a b e n e f i c i a r  a academia, com 

outro em r e z  do actua.1, rogo a mesma permissão par: lhe p ed ir  pe- -

l o  Capitão re i  ormado I. a.nuel de Azevedo d© O',  com a segurança, que j| 

dou a v .E x c ia . de serem ambos carregados de s e r v iç o s ,  homens hon

rados , fcizudor. e dignos: de confiança. Tomo a l ibe rdade  de p reven ir  

a V .Excia .  contra mult idão de pertençoene de pessoas i . capazes e 

mesmo i .digna r dos quaes alguns nem se a t t r e v è rã o  a et me appr-e- 

eentar., escolhendo 0 recurso par. ; Corte .

Be o s oua.rde . V .Excia . muitos a anos-. Academia de ülind-i 6 de

Outubro de 1844.

I I Im o. e Bxmo. Sen r . José Carlos Pe re ira  de Almeida To rres .
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Ko mesmo d i t  L do corrente  em cue i s l l e c e o  hum dor -Bedei? decta s.c í -  

demii t i r e  o cuidado de informar a V .Excia .  rogando-lhe t promta no- 

meação de outro: e porque se não pode e ip e r t r  neste tempo t i l  nomea

ção pt ço prov idenc ia  a o meu Exmo. Pres idente  fai iendo-lhe lembra.r a 

importância desce empregado na academia de Olinda: n o te i - lh e  que * 

desordem ~ue aqui r e i ju  , he em grande parte  devida a- má conducts dos 

Bedeis ,  e oue por isso  importava essencia lmente que este  emprego for  

se dado a homens probos, e nue se f izessem  st tender  dos estudantes. 

P e rd i  o meu trabalho por nue t a l v e z  antes do outro f a l l e c e r  f o i  no- 

met.de Bedel pe lo  Pres idente  nue acabava , o homem mais incapaz entre 

os muito? pretendentes,  homem sem algum se rv iço s ,  nem consideração, 

e em cuja cazs J ogão frequentemente os estudantes, e l i n a lmente he 

coxo e le so  de uma perna. V.2xci*. .  r u e f  a reforma di Academia, e ar- 

sim nada podere i  fa z e r ,  cu t e r e i  bons motivos de ped ir  « minha dercis

são. I s t o  ía.z que eu duyide de o adm it i r  V .Exc ia .  me ordenará o que
>

devo f a z e r .

Be os Uutrde í V.Excia. por muitos ajrinos.. Olinda 6 de o i tubro  de 

1844.

Il lir.o, e Exmo. S enr.José C sr lo t  P e re i ra  de -ALmeida Torres ,  

M in is t ro  e S e c r e ta r io  de Estado dos í .egocios do Império.

J
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Con.o o Bs.cha.rel Pedro Bezerra quer cue V.Exci ;  . saiba- o seu compor- 

tamento e os meus motivos; eu os vou expor f ie lmente  a v.-nxcia.

Sendo estudante, pode e l l e  conseguir a subs t i tu ição  da cadeira  de 

Latim do. ^ o l l e g i o  das A r te * ;  e como or seu* or deni dor continuou o 

cur io  e se for-, j u . Como porem teve  o i r i o r t u n i o  de re  encontrar corn 

um r e m is s o ’p r o p r i e t á r i o , e que he/r, depressa ?e ausentou, í i c o u  es te  

su bs t i tu to ,  e estudante encarregado daquells Cadeira: he na tura l ,e  

todos snbeir., qu e l l í  asaim f i c o u  pouco vie no» de vaga p e r to  de 5 an

no* ; as r,ira co.no se não ignora, que e l l e  a exemplo de outros, davi 

em sua case l i ç õ e s  por paga p a r t i c u la r ,  era vez  de a i r  ganhar na nu

l a  p u o l i c a ; o que ©ocasionou queixas e solemnes representações i  

P r e s id ê n c ia .
*

Vai e.: o am.os, que o d i t o  p r o p r i e t á r i o  emfj.ni se de; i t t i o ;  e erã.o 

mui f requentes  como antes as f a l t a s  do su bs t i tu to .  Logo depois fo'i 

í Cadeira posta concurso; mas o Subs t i tu to  se não oopoz, nem ct ap- 

pareceu; o cue de c e r to  o não accred itou ;  em lugar  d is so  se i usentot 

para o P.ec i íe  levando comsigo o L iv ro  d« L a t r i c u la ,  oue depois se 

lhe mandou p ed i r .

Cisando no R e c i f e ;  a l i  e não aqui c r̂r.o devi;, l a z e r ,  publicou a- 

abertura de ura« Ault de Latim e K a t r icu ls  e sua casa. rua de t a l  co-

mo sua p a r t i c u la r  na que l ls  Cidade, f  oue niragueõn, - cu d i  u ce Olinda.
Vindo era fira agora t Cadeira provide er; d igno p r o p r i e t á r i o ,  pub l i -

j
cou es te  s rua abertura, e l o g o ’ concorreu o bom numero de ouvintes, 

que a frequenta o. En tre tan to  os pais de f a m i l i a r  pagarão aqui a lies- 

t r e s ,  que ensina 9 sen. seus f i l h o s .  Desde í qu e l le  tempo na o f o i  mi is 

v i s t o  o Bacharel Bezerra nesU Cidade £ té  que,entranço eu a D ir ec to r  

lhe f i z  suspender o ordenado do rnez de Julho. Boi só ec t ;  novidade, 

que o f e r  v i r  t Olinda, para me appresent&r a P e t ição ,  que com o s-eu 

despaceo não ajuntou, e o Im per ia l  ‘ iplfima, oue só j gor» procurou.

V e i o  segunda vez só para me appresenfcar os outros requerimentos; 

depois do que par t iu  lo go  para o Rec i fe ,aonde  p e r s i s t e  t t é  agora.

Está singular condueta produziu o officio em que o Directorinteri-



no informou o ^ovemo Imper ia l  àe t e r  ‘■.aspendido o pagamento dos or

denados ao Subst i tu to  de Latim; e como posso eu deixar de v e r i f i c a r  

esta. informação? Assim tenho * ».ti « f e i t o  íu  o f f i c i o  de V .E x c ie . que man

dara o cue ju l g a r  conveniente.

Deus Guarde ;• V .Sxc it  . muitoo annos. Academia de Olinda 3o de Se- 

temor o de 1844. Assigna do-Taoma s , Bis; o r e e i g n a ta r i  o , . -D irec to r .

Sa Copia. I l lnto. e Exmo. Snr . -  Pres iden te  Almeida .

i

H.onten mui fa t i g a d o ,  e quase cego depois de mais de t res  horas de t r a 

balho, ' porta da S e c r e ta r ia  me appresentou o Subst i tu to  da Cadeira de 

Lati. , pape is ,  em -ue poucas pa lavras  pude l ê r ,  e apenas pude entender . 

que V.Excia .  Ine raandav* pst a r . D e i - lh e  os parabéns, e f. Y .E xc i i  . .* c 

graças, por me dispensar de i n t e r v i r  neste pagamento, que só me parece
i

ju s to ,  porque V .Excia .  assim o ju lg a .

Mas p en a i tta-me V.Excia* que eu o f f e r e ç a  á Sua consideração duas 

r e f l e x õ e s .  2.'?o conheço Le i ,  que me obrigue «' o f f i c i a r  aos Lentes fo r ;  

de Olinda, para oue venhão acudir  ás f a l t a s  occorrentes ,  ainda que e l -  3 

l e s  de l á  me escrevão , que es tão  promptos. Ha pe lo  c o n t r a r io  repet idar  

ordens, e ui. Decreto da Règenc ia ,  oue manda r eco lh e r  todos ue Professo-,  

res a esta  Cidade ordens cue prova o r n ã o ex istênc ia ,  daque l ls  obr iga-  . 

ção.

23*Eu não c r e i o ,  "uc- o Corre i  o pub l ico  tenha obrigação de t r a z e r  

e l e v a r ,  cor.o frequentemente fa z ,  estes o f f i c i o s ,  e en t r e g a i - o s  em mão 

p róp r ia .  Da Devi são destes do is  pontos me parec ia  depender a pertença, o 

do clito subs t i tu to .  Devendo obedecer aquém me anda imendar abusos e 

vendo abuso nestes costumes; espero a dec isão  d o meu Exmo. T'. in isòro ,e  

não mer.oe as ordens de V .E x c ia .

Este subs t i tu to ,  f icando  regendo a Cadeira e 42 i n t e i r o ,  só appare- 

ceu na X1ula 14 vezes; mas ensinava por paga p a r t i c u la r  em sua casa; de 

de o p r in c ip io  de 43 até Julho deste anno, em oue emíim f o i  a Cadeira 

p rov ida ,  e. só vez l s  appareceu; nem no tempo competente publicou

como he costume, ; abertura da mesma Cadeira ; ej, lugar  d icso  publ icou 

u:i s p a r t i c u la r  na rua da Concordia do R e c i í e ;  do oue 'tudo in fo rm e i  o

«2 I



antecessor de V .E xc i t .  e n e l l *  p e r s e r e r t .

Jú noto r.ret de ger; 1 t r iu n fo ;  e sem de:, ort. se noti-.rüo nu l loc  

os s íuckve ir  e f f e i t o ? , oue er i e  exemplo ia produzindo, e d e r i t  

produz ir .  Çeo* G-jsrde k V.Excit-. muitos « rmoe. Actdemifc de Olindt 

16 de Outubro de 1844.

U lm o .  e Exrno. Sr. Thoir.^z X.vrier Gtrc i ;  de Almeidí..



Junto a cop ia  de Acts do 
concurso a cue se r e f e r e  este 
O f f i c i o ,  ha ja  v i a t a  o Sr. Con
s e lh e i r o  de EetadoÇr ocurador 
da Coroa Soberania e Fazenda 
Racional sobre, r duvida constante do 
mesmo O f f i c i o .  Paço em 28 de FOvjsmbro 

de 1844,
Responda-se no sent ido  do Ps-

Almeida Forres.  r e c e r .  P.A. em 6 de Dezembro
de 1844.

r
Deduzindo-se da expo
s ição  do&te o í í i c i o ,  
que íorão  quatro os 
examina d ore b dos nue 
se propuserão ao La- 
g i s t e r i o  das Cadeiras 
de Ph i l  os o f i a , e Geiome

Duvida cora e f f e i t o ,  nue numa votação dois  R. centro 

dois A. fossem approva ção simples, especia lmente quan

do se t r e t a  de examinar a apt idão para o I. a g i e t e r i o ;  

por is so ,  apesar do oue se aseenfou, e le r rou  no te r -
t r i a , e  oue es te s  se ae- . „
v id i r ã o  er rotos appro-mo concurr.o para. a rega su bs t i tu ição  das Cadeiras
vando d o is . e  reprovan
do oo outros dois pa- de P h i l o s o f i i  e Geometria deste '■'ollegio, eu eccree-
rece-rae sem duvida não , ~ a
poderconsider« r - s e  rp-  cente i  t. duvida, nue submetti t Sabia dec isão  de V.Ex.
provado,examinado e ,
h a b i l i t a d o  parí ser inclinando-me i ntes a reputar t a l  votaçao, sobre tu-
proporto ;  por is s o  que
em t a l  cpso se .ao v e r i é °  n0 presente caso, como c la ra  reprovação:; o. que ate 
f i c a  a r e s p e i to  de1l e  , 
o nue exige c a r t .  3 
do Cap. 2 dos Se ta tu-
toe, i s t o  he, a reu 
nião de maior numero 
de votos dos r r c f e e -  
eores arguentes.

Rio 3u de 9bro de 
1844.

^ f r ri~ «y * .

he irai r conforme com a l e t t r e  dos Es ta tu tos ;  e n is to  

f i c o  em ou&nto k .Excia . não r e s o l v e r ,  e não mande ou

tra co isa ,  .

o oppoe ito r  Samuel Wallece i--acdwa.il, he f i l h o  dum 

In g le z  do mesmo norre , que amtigumente s e r v i o  no Pará 

aonde o teve ;  l á  f o i  baptizado, e cr iado, e nunca pb-

hio  do B r a s i l ,  como coneta doe seus docume nto&, e pes

soas que o conhecem.

Deos °uarde a V .Excia-.. muitos anr.oe. Academia 

A de Olinda 18 de Outubro de 1844.
V

D ir e c to r .



Kag a r i s : « ,  o S n r . Conselhe iro 

de Estado Procurador d£ Coroa, 

Soberania, e Fazenda llscion.nl 

Paço em SI de novembro de 18 44.

Almeida Torres.

?

Como parece.

P.A. er 6 de Dezembro de 1844

Parf terminar o Bschsrel Substituto* d» Cadeira de Latim, depois de me te r  
toda?, as duvidas
parece-me conveni-  atormentado com requeriraent os , par; o fim de receber os or- 
ente mandar-se no-
tadamente a ordem den«dòs,que não ganha ou nunca, depois de t e r  requer ido  á Pre- 
de terem os Tentes
p ro p r i e t á r io s ,  ou s id en c ia ,  ó ouem dei a informação, de oue tenho a h on ra 'de 
subst itu tos  do Cur
so Jur id ico  de 0- en v ia r  a V .E x c ia .  ;l c o p í í  junta ; recorreu  enrfim aos P e r io d i -  
l inda  a sua e f f e -
c t iy a  res idênc ia  coe, d i s f i g u r ;  ndo tudo c itando exemplos de outros, e ciam? ri
em todo o tempo l e 
c t i v o ,d e n t ro  dessa do, que está près; nte e prompto na rua dí concorcia do R ec i fe  
Cida.de; afira de 
bem desernpen .;.rem 
su; s obrigações,
e podere .. ser a r i -  v .Sxc ia  . se s irva  d e c la ra r ,  e de me dnr ondens o õ s i t i v a s  e 
sados para quaee-
quer act-os do mes- expressas sobre os segiiintesi ponto»* 
mo d i t o  C urso pe
l o  seu 'respect ivo  se ee t ;  D i r e c t o r i a  he obrigada a o f f i c i a r  aos Lentes,- e
co r re io ;  po is  que
s todos os empre- sino;, mais aos Subst i tu tos ,  que mor a o fóra de Olinda, para- 
gados públ icos in 
cumbe r e s i d i r  nos que. venhão rege r  alguma Cadeira, cu jo  p r o p r i e t á r i o  í i c a s s e  
lugar es, em oue devera
e x e r c i t a r  s-eus em- subitamente impedico; caso írequente ,  em oue se perdera pelo 
p r e g o s .

Para oue po is  eu proceda èom prudência; reque iro ,  cue

e»

Rio. 30 de. menor duas l i ç q e ;  . 2Q se c C orre io  pub l ico  ne lobriga o & l e -  
9bro de 1844.

r&r e t ra ze r  com f requenc i ; ’ e s te s  o f f i c i o s  sem p or te ,  e en-
4 - +

t reçc ; l -os  pesboí; 1/nente n;-c csscg dequeues  inoródorej? no Reci-
r

f e .  30 Se a q u e l le  oue de lá  manda d i z e r ,  cue está prompto,de

ve o D ir ec to r  r ep u ta ] - o  oresente,  sim oue cá appEreça.

Aqui ha F a c u l ta t i v o s  e s p e c ialmente um C iru rg ião ,  que por 

algum s.s patacas ps r*T o » t t e s t a ç õ e a  aos Estudantes claramente 

f a l s a s ;  psrec i ; -me bom, oUe V .Excia .  ordena s e e , cue ; Congre

gação nome;ese se is  F acu l ta t iv o s  deputados p ira  es te  fim; o 

que não ser ia  i n ú t i l  para os Lentes também.

Bom he que V .E x c ia . saiba, oue p Bacharel bezerra encarre-  

gfe-do da Cadeira - de Latir. ev. todo o anno de 42 só 1 4 ‘ vezes f o i  

á Aul a pu c l ics  , e n t r e t í  t o que da va l i ç õ e s  em sua ca sa por d i 

nheiro; e em todo 6 a-pnO passado nern u.; a só vez lá app£ rr.ceu



2Q.

recebendo sc ,pre os ordenados, e o mesmo neste corrente » t é  que » 

Csdeir : teve  p r o p r i e t á r io .

Serií- bom oue os P res iden tes  nta podessera l i c e n c i e r  os Lentes 

por in».is de ur. rnez en: csb;. ;nno.

Q,ueiri V .Excd». er. fini t e r  i- bondi.de de 1er î cop i »  de outro o i -  

f l c i o  para o méu noro P r es id en te ,  i. qual ajunto também a qu i .

Deus Guarde ■ V.Excit . muitos annor . Academi» de Olind» 19 de 

Outubro de 1844.

I l l r . o .  e Sx o. Snr. José Csrlos P e r e i r r  ne Almeáda Torres .

P .S .  -iorr.o l ib e r d i ;,-'e de lembrar » v . f îx c i » .

». expedição da» ^u» s ordens » es te  c o r r e io  

L cerc«  dos O f f i c i e s ,  de que acima t ra t o .



272.0 pocpo d iss imular,  oue 0 <ctus] Bibü io th ec a r io  besta. Acade

mia, bom moço mas i n f e l i z ,  por e f f e i t o ,  como e l l e  conta, de ae 

lançar,  ha cinco ou se is  annos, iraprudentemeute em um r i o , f i c o u  

«urdo .

Quanto porem á r e l l e x a o ,  que contem 0 e f u c i o  de V.Sx c í í . 

que s ò hontem á no ite  me f o i  entregue, ju lg o  não dever t e r  í 

presumpção de e m i t t i r  algum pi :'ecer. 0 cer to  he , que, inda quar- 

do e l l e  t i v e s s e  0» melnores oitvidoe, pôc0 mair. poder ia  f a z e r ,d o  

que f a z ,  no isolada e s o l i t a r i a ,  de> írr.ca se rven t ia ,  e nenhum • 

uso B ib l io th e c í  da Academii, pe lo  inc ommodo lugí , em que j;-.z 

c o l lo ca d f í .

Iieos Guarde £ V. Excit- . muitos nnnot;. ncademií de Olinda 

31 de Outubro de 1844.

4
U lm o .  e Exmo. Sr. Conselhe iro ,  ^hornas, X av ie r  Garcia de A.lme idi .



/S¥t
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I
P.A. e 13 de Deze .'oro de 1844.

Em cumprimento do Im p er i ;.1 ATj.ro de 2u de S etembro proximo 

pc.Bsado er.Tio í V .K xc is .  • in c lu aa . in í  ormaçao do D irec to?  do 

C ur * o J u r ic ico  d. C id íde de Olin a. declarando, nue o actual  

B ib l i o t e c á r i o  daquells Academia o Bacm-rel Joc-é Jeronimo Ce- 

zar Loure iro  se ; chi com e i i e i t o  surdo.

Deus uusrde t.. 1r. Ixc i<  . Cid-de do R e c i i e  de Pernambuco em 

5 de iTore; bro de 1844.

U lm o .  e Exmo. S nr. Joeé Carlos r e r e i r a  de ^lmeida Torres .

Thomas- Xav ier  Gt.rcif de Almeida .



Em cumprimento da. ordem e Avie o de V.Excia. na. d * t í  de 

f.', 31 do passado, dei  posa so Ka jor  Miguel José T e ix e i r a  e

i  ao C ap i t ío  Ilanueâ de Azeredo de O ',  a quem S.I.'. o Impera

dor Houve por bem nomear Continuoa servindo de Bedeis do 

curso Jur id ico  desta Cidade, como necessár io  remedio s 

ums parte dos males do mesmo es tabe lec imento .

Deus Gurade a "^.Exci; . muito annos. Academia Juríd ica  

de Olinda 29 de Novembro de 1844.
\

U lm o.  e -̂x .í.o. Sr. Jcse- Carlos P e r e i r a  de Almeida Torres,

Thomas,Bispo r e s i g n a t s r i o  de Oli..ca.

I



I I Imo. e Exmo. Senr.

Levo • o conhecimento de  ̂.Excise. par; bo dignar pôr na presença do

Governo de Sua ISagestade Im per ia l  afim de obter d e l l «  alguma pro-

pe lo  meu emprego de O f f i c i a l  da Secre ta r ia  d. Academia Ju r íd ica  

percebo o mesquinho ordenado de 400§,apenao í-ccrescentícor- com ZOGí* 

de - gr«' t i i i c a ç ã o  os quaer juntoe de modo algum podem chegar p r i n c i 

palmente no estado ac tua l  da moedí e preço dos generös, para subs

is t ê n c ia  de ■■ué: he onerado de ía ra i l ia ,  também sabe V .Exc i i  . pela 

p ra t ic a  que não pequeno he o traba lho  da Secretar ia  que per £ sobre 

mim mormente no p r in c ip io  e fim do armo com o numero ex t rao rd in á r io  

de c e r t id õ e s  que tenho de da f  aos esrudantee, e r e g i s t r o  das Cartas 

de Bacharéis e doutores. Entretanto  quando em todas as Repartições 

nenhuma ce r t id ão  se ps es a r-rr. remuneração do trabalho de e x t r a i l - a e  

BO nesta Academia ha p r e v a le c id o  a. p r a t i c a  de dal-a'g g r  a tu i  t  amente 

sendo uso s ingu lar  todo em meu damno, cue perco com i s t o  hum meio 

de melhorar n.eos tenuer vencimentos sem rcr  pesado ao c o f r e  pub l i -  ] 

co. D ir i jo -m c  pois ; v .E x c ia . para que tomando em consideração o 

que acabo de expor represente  ao Governo de S.M.I.. sobre a necess i 

dade de se ordenar oue dora em diante perceba alguma remuneração 

p e lo  t raba lho de e i t r a h i r  c e r t id ões  indicando o mesmo ^orerno a 

qua.ntum. Deor Guarde a V .Sxc ia .  muito? annos. Olinda 12 de Dezem

bro de 1844.

v idênc ia  o cue passo a expor, lião he decconhecido a V .Excia .  cue

f

i Ulm o.  e Exmo. Sr. Bispo Resigna taiio, e D i r e c to r  do curso J u r id ic o  de 01 in*




